
Constitucionalistas
dizemqueTCpode
chumbar feriados

análise Polémica está relacionada

principalmente coma extinçãodos
feriados religiosos JorgeMiranda
critica a opçãopolítica e económi
cado Governo política PÁG 12
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Constitucionalistas admitem que
TC pode travar fim de feriados
Laborai Miranda duvida de extinção do 1 °de Dezembro Otero vê contradiçãonosreligiosos

HUGO FILIPE COELHO

A extinção de quatro feriadospode
afinal nunca passar do papel O
TribunalConstitucionalvai sercha

mado embreve aapreciar anorma
que acaba com esses dias festivos a
partirde2013
Constitucionalistasouvidospelo

DNencontramrazões que podem
levar osjuizes a decidir se pela in
constitucionalidadeJorgeMiranda
reconheceque é difícil que a ex
tinção dos feriados em geral vá
contra aConstituição mas admite
que a situação possa ser diferente
quando considerado o Io de De
zembro

Gostava que a extinção do dia

daRestauração fosse considerada
inconstitucional Porque temuma
relação direta comaindependência
nacional que éum limitematerial
daConstituição afirmou 0 depu
tado da constituinte critica aopção
política e económicadoGoverno
masacrescentaqueaterdesecortar
fariamais sentidoacabarcomos fe

riadosmunicipais
Paulo Otero poroposição consi

deraque nãohánenhumimpera
tivonaConstituiçãoquedigaque o
5 deOutubro e o 1 °deDezembro
têmde ser feriados Quanto aos fe
riados religiosos a questão suscita
dúvidas O acordo feito como Va

ticano quenãofoipublicado fala
em suspensão por cinco anos do
Corpo deDeus e doDiadeTodos os

Santos mas aquilo que resulta do
código laborai é a extinção desses
mesmo feriados afirmou Ora
umacoisaé extinguir outra é sus
pender Háumproblemade con
tradição entre umaconvenção in
ternacional e um ato legislativo de
direto interno Não seráuma tarefa

fácil para oTribunal Constitucio
nal concluiu
BacelarGouveia antigodeputa

do do PSD temumaposiçãomais
contundente O constitucionalis

taconsideraque o fimdos feriados
enquanto reduçãodedireitos no
meadamente do direito ao descan

so só se devejustificar com a cir
cunstância de crise Mas nota
com esse argumento a solução
temserasuspensão temporária eos

feriados têmde serdevolvidosmais

tarde Oque o código de trabalho faz
é a extinção Aqui pode haver um
problema admitia
PCP BE ePEVpediramnasema

napassada a fiscalização sucessiva
do código do trabalho Os deputa
dosconsideramque alémdos feria
dos háoutras normas inconstitu
cionais as regrasdedespedimento
o banco dehoras o corte no paga
mento dashoras extraordinárias

MouraRamos presidente doTri
bunalConstitucional TC emen
trevista àAntena 1 afirmou queo
TC nunca se pronunciou sobre al
teração de feriados O TCnão tem
prazoparadecidir No casodo cor
te dos subsídios levou seismeses a

apreciaro pedido
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